
O Município de Arneiroz, pessoa jurídica de direito público interno, através do FUNDO DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ-CE, em sua sede no município de Arneiroz, Estado 
do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n°06.746.29710001-54, torna público que, realizará Dispensa 
de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo N° 75, inciso 
II da Lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 

1.INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 

DATA E HORA LIMITE PARA PROPOSTASIDOCUMENTOS: das 08hs00min do dia 

APRESENTAÇÃO 2611212022 

DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 2.FIM DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS/DOCUMENTOS: ás 08hs00min do dia 

2811212022 
HORÁRIOS HORÁRIO DE BRASILIA 

ENDEREÇO PARA ENTREGA DA PROPOSTA Setor de Licitações na Sede da Prefeitura Municipal de 

E DOCUMENTAÇÃO ArneirozlCE, localizado a Praça Joaquim Felipe, n° 15, Centro, 
Arneiroz/CE 

ENDEREÇO DE E-MAIL PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO IicitaoaoarneirozgmaiI.com  

1.0. OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS-
(REFRIGERADORES, LIQUIDIFICADORES, TELEVISORES E VENTILADORES), PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ. 

1 .1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
ANEXO 1—TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO. 

2.0. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO- 
2.1. A presente convocação será durante o PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 
da publicação da presente convocação e os respectivos documentos deverão ser entregues no 
setor de licitação, no endereço citado acima, ou enviados para o e-mail: 
licitacaoarneiroz(ãhotmaiI.com , fazendo referência a DISPENSA. 

3.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 	

/ 

3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
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3.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa d 	bit'i&ativoC" 
a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 	 d 	, 	' 
3.1.4. Certidão Regularidade junto a Secretaria de Estado da Fazenda Publica s'du 
3.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Munici )), 
3.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  
3.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
3.1.8. Cópia da Cédula de Identidade (RG) e Cpf dos sócios da empresa ou dos represen 	das 
entidades. 

4.0. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
4.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital; 
4.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigênciasdeste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

5.0. PAGAMENTO 
5.1- O pagamento advindo do objeto será proveniente dos recursos do(s) órgão(s) 
participante(s) e será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida á contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da 
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

5.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.3. Ê vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento 

5.4. Os pagamentos encontram-se comprovantes condicionados á apresentação dos 
seguintes comprovantes: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apreciação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (POFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da Unido (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos as contribuições sociais previstas nas alíneas *ata d" do parágrafo único 
do ar. 11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991 

b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fiado de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação-CRS 

c) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho. Através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT. Conforme Lei 12.440 2011. 
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6.0. DAS DISPOSIÇÕES 

	 Tfrv;°1 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de convocação, no todo ouem parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente defato superveniente, devidamente 
justificado. 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Convocação, no todo ou aparte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. anulação do presente procedimento de Aviso de dispensa, não gera direito àindenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n°14.133/21. 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Arneiroz/CE, 23 de dezembro de 2022 

JOSÉJÇOGUEIRA DA SILVA 
7rdenador de Despesas do 

FUNb'O MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO  

U. TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
AQUISIÇAO DE MATERIAL PERMANENTE, APARELHOS ELETRØDOMES9COS-
(REFRIGERADORES, LIQUIDIFICADORES, TELEVISORES E VENTILADORES), PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ. 

2. JUSTIFICATIVA 
Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de 
manter os serviços da administração pública municipal, equipamentos e materiais 
permanentes que apoiam a realização de atividades essenciais ao cumprimento das 
atividades administrativas realizadas por esta munícipalidade, justifica-se ainda a 
necessidade de realizar processo licitatório para compra de aparelhos e eletrodomésticos, 
para equipar adequadamente as unidades da educação infantil e seus setores vinculados. 
Bem como, contribuirá para a adequação do ambiente para o desenvolvimento das 
atividades exercidas. Cabe aqui ressaltar que o uso contínuo dos aparelhos enseja o 
desgaste e danificação desses, comprometendo a rotina administrativa, o bom rendimento 
dos servidores e bem-estar dos usuários, que passa a maior parte do seu tempo no 
ambiente de trabalho. Para tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos nos 
ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, 
comodidade e acolhimento aos servidores e usuários que frequentam as repartições. 

3. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 
3.1. Entregar os produtos junto à Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz, 
mediante solicitação da CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as 
especificações constantes da proposta apresentada. 

3.2. Os materiais serão recebidos por servidor designado pela Prefeitura Municipal. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A contratada para realizar o fornecimento, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
41.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
4.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento; 
4.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás 
contribuições devidas á Previdência Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos á Fazenda Pública em geral; 
4.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
4.1.5. Atender com presteza e dignidade o fornecimento objeto deste contrato; 
4.1.6. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
4.1.7. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante 
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes; 
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4.1.8. Entregar os produtos junto à Secretaria Solicitante da Prefei4e  tMí»dpe 
Arneiroz, mediante solicitação da CONTRATANTE, dentro do prazo cfç5, Ja5 
corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Com pràj4o 
com as especificações constantes da proposta apresentada 
4.1.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do art. 124, inciso 1, (8), da Lei no 14.13312021 e suas alterações posteriores. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A contratante obrigar-se-a: 
5.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e 
fornecimento e o cumprimento dos prazos; 

contrato, bem como zelo na prestação do 

5.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos 
objeto deste contrato; 
5.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual; 
5.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
5.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a execução do objeto licitado, 
prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados. 

6. DAS QUANTIDADES: 

LOTE ÚNICO  

ITÉM DESCRIMINAÇÂOIESPECWICAÇÂO QUANT UNO VALOR UNIr - 

REFRIGERADOR- 	capacidade mínima 276 litros 
Capacidade 	da 	geladeira 	em 	volume 	221 	litros. 
Capacidade do freezer em volume 55 litros, Tipo de degelo 
Cycle defrost, Tipo de Porta Dupiex, Quantidade de portas 
2 portas, Número de prateleiras da geladeira 3 prateleiras, 
lateral das prateleiras da geladeira Aramado, Gaveta de 4 Und R$ 
vegetais, 	Controle de temperatura do 	refrigerador, 
Dispenser de gelo, Luz interior, Altura 158,5 cm, Largura 
55,7 cm, Profundidade 66 cm, Peso 40,3 kg, Eficiência 
energética "A", Potência média 111 w, consumo médio 
38,5 kW/mês, Frequência 60 Hz  
Ventilador de parede- Potência: 160W, Voltagem: Bivolt, 
Proteção Protetor Térmico, Rotação máxima 1.450 RPM, 

2 
Vazão (m3Is) 0,93, Motor Com 2 Rolamentos, Cores 

Und R$ 
Branco e preto, Grade Aramado de aço com 44 arames, 
Cor das grades Branco e preto, Pintura Eletrostática, 
peças metálicas), Hélice 4 pós Polipropileno natural.  
Liquidificador- 2 velocidades, Capacidade total 2 litros, 
Capacidade útil 1,5 litros, Material do copo Polipropileno, 
Função pulsar, Função autolimpeza, Função quebra gelo, 
Tipo de lâminas Lisas e serrilhadas, Trava de segurança, 

3 Tampa dosadora, Porta-fio, Base antiderrapante, Potência 10 Und R$ 

550 W, selo lnmetro, Altura mínima 40 cm, 	Largura 

mínima 21 cm, Profundidade mínima 18 cm, Peso médio 
1,25 kg 
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Smart TV Tamanho da tela 32- Resolução 1366 x 768 	 1 i iJiL-4-- Z 
ri 

pixels, HD Tecnologia da tela LED, Taxa de atualização 60 1 
Hz, Formato da tela Plana, Sistema operacional Roku, TV 1 
Tipo de alto-falante, Down firing Potência de áudio total hi 
(RMS) 10 W, Sistema de som Dolby Estéreo, Entrada 1 
HDMI, 3 Entrada USB, 1 AVlvídeo, Saída digital óptica, 1 	14 Und 
LAN RJ45, Entrada de RF Wi-Fi, Função timer, Controle 
remoto, Altura Com base: 47,63 cm, Sem base: 43,53 cm, 
Largura Com base: 73,18 cm, Sem base: 73,18 cm, 1 
Profundidade Com base: 16,73 cm, Sem base: 7,3 cm, 
Peso 4,23 kg 

7. VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. O investimento para a realização da contratação será apurado através de pesquisa de 
mercado. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1- O pagamento advindo do objeto será proveniente dos recursos do(s) órgão(s) 
participante(s) e será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. 
A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso. o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da 
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
8.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento 
8.4. Os pagamentos encontram-se comprovantes condicionados á apresentação dos 
seguintes comprovantes: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apreciação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (POFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos as contribuições sociais previstas nas alíneas *ata  d" do parágrafo único 
do ar. 11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991 
b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fiado de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação-CRS 
c) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho. Através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT. Conforme Lei 12.440 2011 
8.5 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet só será aceita após a confirmação de sua autenticidade 

9. SANSÕES 
9.1. As constantes na lei n°14.133/2021 e contrato. 
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Dotação orçamentaria: 12.365.0271.2.063 (Manutenção e desenvoIviTnetijjwif o-
educação Infantil FUNDEB 30%), Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00, Fonte de 
Recurso: 1.542.0000.00 (Transferência do FUNDEB 30%- Complementação da União-
VAAT). 

ArneirozíCE, 23 de dezembro de 2022 

Josóf Nogueira da Silva 
OrdVirador de Despesas Geral - 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 	 FDLHAN 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

	

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
	 .. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, APARELHOS 
ELETRODOMÉSTICOS- (REFRIGERADORES, LIQUIDIFICADORES, TELEVISORES E 
VENTILADORES), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para 
participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições 
previstas neste edital. 

II 

Validade da Proposta 60 dias; 

No valor acima está incluso Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de 
pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

Razão Sacia!: 
Cnpj: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme os termos do edital e termo de referência 

Cidade/UF, - de 	de 2022 

Assinatura do Responsável Legal 
Obs: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do Cnpj 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DO FUNDO DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ARNEIROZ-CE E A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA. 

O Município de Arneiroz pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Joaquim Felipe, N° 15- Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°06.748.297/0001-54, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada por seu Ordenador de Despesas, 
Sr. JOSÉ GOMES NOGUEIRA DA SILVA, infra-firmado, doravante denominada de 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , localizada no endereço 
Rua/Av. _______, n° 	, Bairro ______, Cidade 	 /CE, inscrita no cnpj n° 

nesse ato representando pelo o(a) Sr(a). 	 , inscrito no cpf 
no 	 ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com 
o Processo de Dispensa de Licitação n° 	em conformidade com o 
que preceitua a Lei Federal n° 14.13312021, de 1 0  de abril de 2021 e, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 14.13312021 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS-
(REFRIGERADORES, LIQUIDIFICADORES, TELEVISORES E VENTILADORES), PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO  DO CONTRATO 

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato 
o valor global de R$ ---------- --( ------------------------------------ - --------- 

3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura, por um período de 
60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstas na Lei n° 
14.13312021 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1- O pagamento advindo do objeto será proveniente dos recursos do(s) órgão(s) 
participante(s) e será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso. o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da 
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
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4.2. Não será efetuado quer pagamento à contratada, em caso de de ,ÚPZ 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

4.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento 

4.4. Os pagamentos encontram-se comprovantes condicionados á apreseTo dos 
seguintes comprovantes: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apreciação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (POFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da Unido (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos as contribuições sociais previstas nas alíneas *ata  d" do parágrafo único 
do ar. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991 

b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fiado de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação-CRS 

c) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho. Através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT. Conforme Lei 12.440 2011 

4.5 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet. sO scra aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 
que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes 
na seguinte CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA  n° ------------------- ------(---------------------- 

---), ELEMENTO DE DESPESA: -----------------------(------------------------), FONTE 
DERECURSO: -------------------(----------------------------------- 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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7.1 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições c 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
conforme Art. 125 da lei federal de n° 14.133121 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

8.1- O objeto desta licitação deverá ser executado e concluído no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos casos e 
formas previstas na Lei n° 14.13312021 e suas alterações posteriores. 

8.2- Os pedidos de prorrogação deverão ser fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado ás novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pelo Fundo Municipal de Saúde. 

8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao Fundo Municipal de Saúde, 
até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo contratual. 

8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo Fundo de Educação da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n2  14.13312021 e suas a 

Alterações posteriores; 

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo 
e na proposta vencedora do certame; 

10.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3. Providenciara imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual; 
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10.5. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total iØJófiWØilkfáJe' 
por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho dk'% , 
podendo a Prefeitura Municipal de Arneiroz solicitar a substituição daquele u  
seja julgada inconveniente; 
10.6. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.7. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.8. Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam 
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
10.9. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos 
ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO; 
10.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciáhas 
fiscais e parafiscais, FGTS, P13, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Arneiroz por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
10.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
10.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.13. Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação: 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a - Advertência; 

Multa; 
c - impedimento de licitar e contratar; 
d - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
bi - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa 
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b2 - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
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b3 -2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não c)irid9jIo Ç,mtrfrj5, 
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso NpØu$ibr 
a 30 (trinta) dias. 	

ur3 - 
b4 - O valor da multa referida nesta cláusula será descontada -8ff( " do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
cl - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
dl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

12.1 -  A rescisão contratual, prevista no art. 138 da Lei Federal n° 14.13312021; poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, 
da Lei n9  14.133, de 1 Ode abril de 2021; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137e 138, da Lei n°14.133, 
de 1 ° de abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 

12.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

CLAÚSUL.A DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz - CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Arneiroz/CE, - de ____ de 2022 

(Nome do Ordenador de Despesas) 
Ordenador de Despesas 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 

Cpf: 

Nome: 

Cpf: 

(Nome do Representante Legal) 
(Cpf) 

(Nome da Empresa) 
(Cn pj) 

CONTRATADO 
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